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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br

Quarta-feira, 08 de setembro de 2021 Página 1 de 3Ano VI | Edição nº 1136A

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES	 2
Atos Oficiais	 2
Portarias	 2



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE GUARARAPES 

								      
Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016

Município de Guararapes – Estado de São Paulo
www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 08 de setembro de 2021 Página 2 de 3Ano VI | Edição nº 1136A

PortariasAtos Oficiais

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

1 

PORTARIA Nº 8.418, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS 
TITULARES E SUPLENTES PARA COMPOREM 
A COMISSÃO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E 
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 
PARA O BIÊNIO 2021/2023. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e com fundamento no artigo 
4º do Decreto nº 3.955, de 10 de agosto de 2021; 
 
R E S O L V E :  
 
NOMEAR, a partir desta data, a Comissão Municipal de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil 
para o biênio 2021/2023, que ficará assim constituído: 
 

MEMBROS TITULARES 
 

PODER PÚBLICO 

Departamento de Assistência Social Alessandra Carbelo Buaretto 
Departamento de Educação Juliana Braga 
Departamento de Saúde Elza Maria Stringuetta Ross Pereira 
Departamento de Cultura e Turismo Tábata Aparecida Ponce Manoel 
Departamento de Esportes e Lazer Eda Saud Miranda 

SOCIEDADE CIVIL 

Pastoral da Criança da Paróquia Imaculada 
Conceição 

Mariza Dias Medeiros 

PJAC da Paróquia São Pedro Apóstolo Jéssica Perez Pacheco 
Óleos Menú Danieli Vieira Braga Araújo 
Conselho Tutelar Tainá Cardoso Araújo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – COMDICA 

Milena dos Santos Gomes 

 
 

MEMBROS SUPLENTES 
 

PODER PÚBLICO 

Departamento de Assistência Social Luzia Domingues Galvão 
Departamento de Educação Creise dos Reis Baralde de Maio 
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Departamento de Saúde Mara Cabral Rodrigues 
Departamento de Cultura e Turismo Ana Cláudia Silva Pacheco 
Departamento de Esportes e Lazer José Elias Pederiva 

SOCIEDADE CIVIL 

Pastoral da Criança da Paróquia Imaculada 
Conceição 

Lúcia Alves Campos Freitas 

PJAC da Paróquia São Pedro Apóstolo Laiz Santana Sousa 
Óleos Menú Camila Soares Alexandre 
Conselho Tutelar Angelina Bezerra Bispo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – COMDICA 

Amanda Ferreira Marini 

 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, 
aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um. 
 
 
 
 

Alex Peramo de Arruda 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Guararapes através do Diário Oficial do Município, veiculado exclusivamente pela forma eletrônica. 
 
 
 
 

Renata Bassani Dias 
Diretora do Departamento Administrativo 
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